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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: INTEGRAÇÃO E FORTALECIMENTO DA PESQUISA NO CAMPUS CEDRO

Campus: Cedro

 

2. APRESENTAÇÃO

2.1. Justificativa do Projeto

A consolidação da pesquisa científica, tecnológica e da inovação nas instituições de
ensino constitui um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento regional e
nacional. Nesse contexto, torna-se imprescindível fortalecer as ações institucionais
voltadas à integração entre pesquisadores, à ampliação da captação de recursos e à
construção de parcerias estratégicas com os diversos setores da sociedade.

Observa-se que, apesar do expressivo potencial acadêmico e técnico existente, muitas
iniciativas de pesquisa ainda se desenvolvem de forma isolada, com limitada articulação
interdisciplinar e intercampi, o que compromete a plena otimização dos recursos
humanos, laboratoriais e financeiros disponíveis. A integração entre diferentes áreas do
conhecimento e entre campi favorece a troca de experiências, o compartilhamento de
infraestrutura, a formação de redes colaborativas e o desenvolvimento de projetos mais
consistentes e competitivos em editais de fomento.

Além disso, o cenário atual de restrição orçamentária exige estratégias institucionais
mais estruturadas para a captação de recursos externos junto a agências de fomento, ao
setor produtivo, a órgãos governamentais e a organizações da sociedade civil. Projetos
integrados e alinhados às demandas sociais e produtivas apresentam maior potencial de
financiamento, ampliando o impacto científico, tecnológico e social da instituição.

Dessa forma, o projeto “Integração e Fortalecimento da Pesquisa no Campus Cedro”
justifica-se pela necessidade de estruturar ações sistemáticas que promovam a
integração institucional, ampliem a captação de recursos e consolidem parcerias
estratégicas, elevando a qualidade, a relevância e o impacto das atividades de pesquisa
desenvolvidas. Ao fortalecer a cultura colaborativa e interdisciplinar, o projeto contribuirá
para a formação de pesquisadores mais qualificados, para o aumento da produção
científica e tecnológica e para o fortalecimento do papel institucional como agente de
transformação social e de inovação.

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028 - Qual objetivo estratégico possue
relação direta com o projeto?

( ) OE-1 Aperfeiçoar o acompanhamento de egressos visando à realimentação dos
currículos dos cursos ofertados.
( ) OE-2 Fortalecer os programas de apoio ao discente a fim de melhorar a permanência
e o êxito dos estudantes.
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( ) OE-3 Ampliar e fortalecer os programas de capacitação, consultoria técnica e
divulgação científica oferecidos pelo IFCE, a fim de atender às necessidades da
comunidade local e regional.
( ) OE-4 Expandir as parcerias estratégicas com organizações públicas e privadas para
ampliar as oportunidades de inserção no mundo do trabalho.
( ) OE-5 Implementar programas de integração entre o IFCE e diversos agentes do
mundo do trabalho, contemplando o fomento à Economia Criativa, Gestão Social e
Economia Solidária.
( ) OE-6 Consolidar os programas de assistência estudantil para promover o bem-estar e
a inclusão dos estudantes.
( ) OE-7 Fortalecer a internacionalização do IFCE, proporcionando um ambiente
acadêmico enriquecido pela diversidade cultural, troca de conhecimentos e
oportunidades de colaboração global.
( ) OE-8 Expandir e fortalecer programas culturais que promovam a diversidade artística,
reforçando a infraestrutura e a modernização dos equipamentos voltados a eventos.
( ) OE-9 Desenvolver currículos atentos às necessidades específicas do público
trabalhador, adequando a periodicidade de oferta, turnos e peculiaridades locais.
( ) OE-10 Elevar a taxa de ocupação das vagas ofertadas, maximizando a utilização dos
recursos disponíveis e atraindo um número maior de candidatos nos processos seletivos.
( ) OE-11 Alinhar a oferta de vagas às exigências legais estabelecidas, garantindo a
disponibilidade adequada de vagas para os cursos técnicos, licenciaturas e PROEJA.
( ) OE-12 Maximizar o desempenho nas avaliações dos cursos superiores (graduação e
pós-graduação).
( ) OE-13 Promover a verticalização acadêmica, estabelecendo conexões eficazes e
sinérgicas entre os cursos técnicos, graduação e pós-graduação.
( ) OE-14 Aperfeiçoar os macroprocessos gerenciais e de suporte com o foco na melhoria
da qualidade dos serviços educacionais.
( ) OE-15 Aperfeiçoar o fluxo processual que envolve a formalização de parceria entre o
IFCE e um parceiro externo.
(X) OE-16 Fortalecer as atividades de pesquisa, priorizando a captação de recursos, a
colaboração interdisciplinar e intercampi e ampliando as parcerias com setores da
indústria, governo e sociedade.
( ) OE-17 Integrar a extensão de forma efetiva aos currículos acadêmicos, com o
propósito de capacitar os estudantes para aplicar o conhecimento em benefício da
comunidade.
( ) OE-18 Implementar melhorias contínuas nos processos de trabalho relacionados à
extensão acadêmica do IFCE.
( ) OE-19 Estabelecer um ecossistema que apoie a realização de eventos de
empreendedorismo e inovação, favoreça a geração de ideias e promova o
funcionamento eficaz de incubadoras de empresas.
( ) OE-20 Estabelecer uma cultura institucional de inclusão, diversidade e acessibilidade
no ambiente educacional do IFCE.
( ) OE-21 Implementar soluções sustentáveis em todas as operações institucionais,
visando à redução do impacto ambiental e ao uso eficiente dos recursos naturais.
( ) OE-22 Aprimorar os processos de gestão institucional, promovendo transparência,
prestação de contas, compliance e integridade.
( ) OE-23 Fomentar o desenvolvimento contínuo dos servidores, aprimorando as suas
competências e habilidades.
( ) OE-24 Estimular os servidores e alunos a explorarem novas ideias e práticas
inovadoras, bem como desenvolverem soluções que contribuam para a qualidade das
atividades acadêmicas e administrativas.
( ) OE-25 Aprimorar a alocação de recursos e ampliar a diversificação de receitas.

2.3. Escopo do projeto

1. O que será entregue (Dentro do Escopo)
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O projeto contemplará:

Mapeamento dos grupos de pesquisa, linhas de pesquisa do campus Cedro;

Otimizar a comunicação entre pesquisadores, através de reuniões periódicas e
outras estratégias;

Apoio à submissão de projetos a editais de fomento;

Divulgação junto junto à comunidade acadêmica de editais de projetos com fomento
interno e externo;

Orientar nos processos de projetos com execução via fundações de apoio.

2. O que não será entregue (Fora do Escopo)

O projeto não contemplará:

Execução direta de projetos de pesquisa específicos;

Financiamento individual de bolsas, equipamentos ou infraestrutura física;

Construção, reforma ou ampliação de laboratórios;

Contratação permanente de novos pesquisadores;

Garantia de captação de recursos ou aprovação em editais;

Substituição de políticas institucionais já estabelecidas fora do escopo da pesquisa.

 

2.4. Partes Interessadas

Patrocinador: ANTONY GLEYDSON LIMA BASTOS

Gerente do projeto: JOSE GALDINO DA SILVA

Equipe do projeto: DEPPI-CEDRO

Usuários finais ou Público Alvo: ALUNOS DOS CURSOS: TÉCNICOS  INTEGRADOS, DA
GRADUAÇÃO, DA PÓS-GRADUAÇÃO E DOCENTES.

Outras partes envolvidas: PRPI

 

3. Entregas previstas do projeto

Aumento no número de projetos submetidos e aprovados em editais;

Ampliação do volume de recursos captados;

Crescimento das parcerias institucionais formalizadas;

Maior integração entre campi e áreas do conhecimento;

Elevação da produção científica e tecnológica com impacto social.
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4. ORÇAMENTO DO PROJETO

NÃO SE APLICA

 

5. DURAÇÃO

Início:      Fevereiro de 2026;
Término: Dezembro de 2028.

6. ANÁLISE DE RISCO

 

Riscos Causas Probabilidade
(Alta, média

ou baixa)

Impacto
(Alta,
média

ou
baixa)

Ações
mitigadoras

Cultura
institucional
limitada de
pesquisa
entre
discentes

Formação
acadêmica
tradicional com foco
predominantemente
no ensino;

Pouca integração
entre teoria e
prática
investigativa;

Média Alto
Promoção
de jornadas
científicas,
mostras e
seminários
intercampi;

Incentivo à
participação
em eventos
científicos
externos;

Inserção de
atividades
práticas de
pesquisa
nas
disciplinas;

Baixa adesão
de
pesquisadores
às ações
propostas

Sobrecarga de
atividades docentes
e administrativas;

Falta de cultura
institucional de
trabalho
colaborativo;

Desconhecimento
dos benefícios do
projeto.

Alta Alto Realização de
reuniões de
sensibilização e
apresentação de
resultados
esperados
Flexibilização de
horários para
participação nas
ações;
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ANTONY GLEYDSON LIMA BASTOS
Assinatura do Patrocinador do Projeto

 
JOSE GALDINO DA SILVA

Assinatura do Gerente do Projeto

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Galdino da Silva, Coordenador(a)
de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação, em 13/02/2026, às 08:49, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antony Gleydson Lima Bastos, Diretor-
Geral do Campus Cedro, em 13/02/2026, às 08:56, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8370714 e o código CRC A12A4EF9.
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